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ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE CAMAÇARI 

 
 

Edital de Processo Seletivo 2018.1 

 

A Diretora Geral da Faculdade Metropolitana de Camaçari – FAMEC, no uso de suas atribuições legais, torna públicas as condições que 

regem o processo seletivo de ingresso para o 1º período letivo de 2018 – 2018.1, organizado sob a forma de Concurso Vestibular, 

conforme as disposições que integram o presente Edital. 

 

1. OBJETO  

O Processo Seletivo será destinado ao preenchimento de vagas que serão oferecidas no 1º Período Letivo de 2018, para os Cursos: 

DIREITO, ADMINISTRAÇÃO, PEDAGOGIA, ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO, ENGENHARIA AMBIENTAL, 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO, ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA, PSICOLOGIA, LETRAS, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, EDUCAÇÃO 

FÍSICA, TECNOLOGIA EM DESIGN GRÁFICO E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO. 

2.  INSCRIÇÕES 

As inscrições serão realizadas de forma solidária, no período de 12 de dezembro de 2017 à 17 de janeiro de 2018 na sede da FAMEC, 

localizada na Av. Jorge Amado, s/n, Ponto Certo, Camaçari - Bahia ou através do site www.famec.edu.br. 

Para confirmar a inscrição o candidato deverá entregar 01 (uma) lata de leite em pó na recepção da FAMEC até o dia 19 de 

janeiro de 2018 no horário de 07h30 às 21h00, que serão posteriormente doadas a entidades filantrópicas.  

Poderão inscrever-se no Processo Seletivo os candidatos cuja conclusão do ensino médio ou equivalente se efetive até a época marcada 

para as matrículas dos candidatos aprovados. 

Todas as informações prestadas no ato da inscrição serão de responsabilidade do candidato. 

Os candidatos portadores de necessidades especiais, principalmente aqueles que necessitem de condições especiais para realizar as 

provas, deverão declarar, no ato da inscrição, sua condição de portador de necessidades especiais, indicando o tipo de limitação.  

3. CURSOS, TURNOS E DURAÇÃO 

O Processo Seletivo, cujas inscrições serão abertas pelo presente Edital, objetiva o preenchimento de vagas para o 1º Período Letivo de 

2018 dispostas da seguinte forma:  

 

 

 

CURSO TURNO DURAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 
Vespertino 

08 Semestres 
Noturno 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Vespertino 

08 semestres 
Noturno 

DIREITO 
Vespertino 

10 semestres 
Noturno 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Vespertino 

08 semestres 
Noturno 

http://www.famec.edu.br/
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ENFERMAGEM 
Vespertino 

10 semestres 
Noturno 

ENGENHARIA AMBIENTAL 
Vespertino 

10 semestres 
Noturno 

ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO 
Vespertino 

10 semestres 
Noturno 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 
Vespertino 

10 semestres 
Noturno 

FISIOTERAPIA 
Vespertino 

10 semestres 
Noturno 

LETRAS 
Vespertino 

08 semestres 
Noturno 

PEDAGOGIA 
Vespertino 

08 semestres 
Noturno 

PSICOLOGIA 
Vespertino 

10 semestres 
Noturno 

TECNOLOGIA EM DESIGN GRÁFICO  
Vespertino 

04 semestres 
Noturno 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
Vespertino 

08 semestres 
Noturno 

 

4. DATA DA REALIZAÇÃO DA PROVA  

A prova será aplicada na sede da FAMEC, no endereço já citado, dia 21 de JANEIRO de 2017, das 09h00 às 12h00.  

O (a) candidato (a) deverá chegar ao local do processo seletivo, no mínimo 1 hora de antecedência do início da prova. 

5. DO CONTEÚDO DA PROVA  

A prova abordará conteúdos de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol), Geografia, História, 

Matemática, Física, Química, Biologia e Redação. 

6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

O resultado será divulgado até 06 (seis) dias úteis da data de realização das provas, nas instalações da FAMEC e no site. 

7. DAS NORMAS DE ACESSO AO CURSO  

Serão passíveis de classificação apenas os candidatos que não obtiverem nota zero na redação e demais provas, e tenham sido 

habilitados no processo seletivo, respeitando as vagas oferecidas. 

8. CLASSIFICAÇÃO 

 A classificação será feita por ordem decrescente de notas do escore global dos candidatos que fizeram a prova.  
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9. MATRÍCULA  

A data para realização da matrícula será divulgada juntamente com o resultado, quando o candidato aprovado no processo seletivo 

deverá comparecer a sede da FAMEC, portando os seguintes documentos: 

 RG (cópia legível e original para conferência); 

 CPF (cópia legível e original para conferência); 

 Título de Eleitor (frente e verso) e Comprovante de votação da última Eleição (cópia legível e original para conferência); 

 Comprovante de quitação com o Serviço Militar (frente e verso) (Homens) (cópia legível e original para conferência); 

 Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia legível e original para conferência); 

 Histórico Escolar do Ensino Médio (cópia autenticada legível e original para conferência). Sendo a formação por Supletivo 
é o original que deve ser entregue; 

 02 FOTOS 3x4 (recente); 

 Comprovante de residência (cópia). 

 FIADOR: 

 RG (cópia legível) 

 CPF (cópia legível) 

 Comprovante de Renda atual (cópia legível)  

 Comprovante de Residência atual (cópia legível)  

A apresentação do FIADOR é obrigatória, salvo se o aluno realizar no Setor Financeiro a quitação do Semestre, seja à vista, parcelado 

no Cheque ou Cartão. É necessário comprovar a quitação no ato da Matrícula Acadêmica para isentar o fiador (cópia legível e original 

para conferência). 

Nesta ocasião o candidato deverá efetuar o pagamento da primeira prestação e assinatura de contrato.  

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

A FAMEC reserva-se ao direito de só oferecer turmas que tenham no mínimo 20 (vinte) alunos devidamente matriculados para o período 

letivo objeto deste Edital. Nestes casos, o candidato poderá optar pelo mesmo curso, em outro turno, ou por outro curso de áreas afins 

onde haja vagas disponíveis, ou ainda requerer a devolução das quantias pagas nos termos deste Edital, não cabendo ao aluno qualquer 

reclamação ou recurso. 

Os casos omissos serão resolvidos pela IES, ou Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo, não cabendo qualquer recurso.  

 

Camaçari, 12 de dezembro de 2017. 

 

Celene Maria de Oliveira Santos 

Diretora Geral 

. 
 


